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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA  

 

1. OBJETIVO 

 

 O presente Termo de Referência tem por objetivo a aquisição de 01 veículo zero 

quilometro de passeio automotor com capacidade para 5 passageiros para atendimento à 

demanda do Sistema único de Assistência Social do Município de Aperibé, vinculado à 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Aperibé - APAE, em conformidade com a 

legislação vigente. 

 

1.1. Justificativa da contratação 

 

 A aquisição de 01 veículo zero quilometro de passeio automotor com capacidade para 

5 passageiros é essencial para os deslocamentos diários dos alunos da Associação de Pais e 

Amigos dos Excepcionais de Aperibé - APAE, para atividades diárias na sede da entidade. Este 

investimento não apenas facilitará a mobilidade dos alunos, garantindo a assiduidade e 

segurança nas atividades, mas também otimiza o transporte de materiais, assegurando a 

prestação eficiente de serviços sem riscos de acidentes. 

1.1.1. Justificativa do uso do Pregão Eletrônico 

Será adotada a modalidade Pregão, haja vista a obrigatoriedade imposta pelo artigo art. 

6º, XLI, da Nova Lei de Licitações e Contratos, 14.133 de 1º de abril de 2021, quando a 

aquisição se tratar de bens e serviços comuns. 

A escolha da modalidade de Pregão Eletrônico para a realização deste processo 

licitatório justifica-se pela maior rapidez em sua execução e pela possibilidade de se obter 

preços mais vantajosos pela Administração, pela possibilidade que têm os licitantes de reduzir 

preços durante o próprio processo de escolha. 
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1.2. Instrumentos de planejamento 

 

A presente aquisição encontra-se alinhada ao Plano Anual de Contratações do Fundo 

Municipal de Assistência Social. 

 

1.3. Disponibilidade Orçamentária e Financeira 

 

As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das 

seguintes dotações orçamentárias: 

 

Unidade Orçamentária (UO): 1701 

 

Programa de Trabalho (PT): 082440092 2.037 

 

Fonte de Recursos (FR): 16650000 

 

Natureza da Despesa (ND): 4490.52.00                           

 

Programação nº 330015920240001, Emenda Parlamentar nº 202443940007 

 

2. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

2.1. Definição do Objeto 

 

 O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de veículo 01 veículo zero 

quilometro de passeio automotor com capacidade para 5 passageiros. 

 

2.2. Identificação dos itens, quantidades e unidades. 

 

 As especificações e quantidade para a aquisição encontram-se detalhadas nas planilhas 

a seguir: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT VALOR 

ESTIMADO 

1.  Aquisição de 01 Veículo zero quilometro; ano e modelo não 

inferior à data da contratação; carroceria tipo sedã; capacidade 

mínima para 5 ocupantes; porta-malas com no mínimo, 450 litros 

 

 UND 

 

01 
103.710,00 
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de capacidade volumétrica; 5 portas; direção com assistência 

hidráulica e/ou elétrica; vidros elétricos nas janelas das portas 

dianteiras, travas elétricas nas portas; jogo de tapetes de borracha 

ou de material similar a carpete; carroceria na cor branca com 

padronização visual do Ministério da Cidadania; motor de no 

mínimo 85 cv, combustível, gasolina ou etanol ou bicombustível 

(etanol e gasolina); ar condicionado de fábrica; todos itens 

obrigatórios, conforme legislação vigente; documentação 

(emplacamento e licenciamento) em nome do federado; garantia 

mínima de 12 meses. 

 

 

2.1. Informações complementares 

 

2.3.1. A entrega do veículo deverá ser efetuada NO SETOR DE PATRIMÔNIO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APERIBÉ-RJ, devidamente acompanhado de sua Nota 

Fiscal, situado no seguinte endereço: Rua Vereador Airton Leal Cardoso, nº 01, Bairro Verdes 

Campos, Sede da Prefeitura Municipal de Aperibé/RJ, em até 30 (trinta) dias corridos após a 

solicitação da Presidente do Fundo Municipal de Assistência Social; 

2.3.2. Prazo de fornecimento: 12 (doze) meses; 

2.3.3. No preço apresentado deverão estar incluídos todos os custos necessários para o 

fornecimento dos mesmos; 

2.3.4. A validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias contados da data da 

sua apresentação; 

2.3.5. Tipo de Empenho: Ordinário; 

2.3.6. O pagamento será no 30º (trigésimo) dia, após o adimplemento da obrigação, mediante 

apresentação da nota fiscal, que deverá ser atestada por 02 (dois) servidores, que não sejam o 

ordenador de despesa. 

02.7- O veículo deverá possuir garantia mínima de 12 meses. 
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2.4. Definição da natureza do Bem 

 

 O objeto integrante do presente Termo de Referência é classificado como material de 

uso comum, em consonância ao que dispõe o inciso XIII, do Art. 6º da Lei 14.133/2021, qual 

seja, “bens cujos padrões de desempenho possam ser objetivamente definidos pelo edital, por 

meio de especificações usuais de mercado”.  

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3.1. Forma de execução 

 

3.1.1. Será de responsabilidade da contratada fazer a entrega do produto na quantidade e no 

local designado neste Termo de Referência. 

3.1.2. A contratada deverá também comunicar imediatamente a Secretaria solicitante qualquer 

intercorrência que configure a inexecução da entrega imediata do produto.  

3.1.3. O Contratante terá plena autoridade para suspender, por meios amigáveis ou não, o 

fornecimento do produto licitado em desacordo com as exigências deste Termo ou do Edital e 

seus Anexos dele decorrentes, total ou parcialmente, fixando prazo a critério da contratante 

para a devida notificação e regularização.  

3.1.4. A Contratada deverá substituir às suas expensas e dentro do prazo estipulado pela 

secretaria solicitante, o produto em que se verifiquem o não atendimento das especificações 

mínimas dispostas neste Termo de Referência.  

3.1.5. A empresa vencedora do processo de licitação terá ainda como suas responsabilidades:  

a) Responsabilizar-se pelo fornecimento do objeto do contrato, respondendo civil e 

criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por seu dolo ou culpa, de seus 

colaboradores, prepostos ou terceiros, no exercício de suas atividades, vierem direta ou 

indiretamente, causar ou provocar à contratante e a terceiros.  
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3.2. Duração do contrato 

 

  O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 12 (doze) meses, contados a partir 

da assinatura deste. 

 

3.3. Reajuste de preços 

 

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

3.3.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do 

contrato tal como pactuado, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

3.3.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; 

3.3.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previsto para a contratação; ou 

3.3.3. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

3.3.4. Sugere-se a adoção do INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), calculado e 

divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, para a correção dos 

valores pactuados no contrato. 

 

3.4. Garantia 

 

 O veículo deverá possuir garantia mínima de 12 meses. 

 

3.5. Possíveis impactos ambientais 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
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3.5.1. Os veículos automotores têm um impacto significativo na poluição do ar, contribuindo 

para problemas ambientais e de saúde em todo o mundo. As emissões provenientes dos 

escapamentos dos veículos são uma das principais fontes de poluentes atmosféricos, como 

dióxido de carbono (CO2), monóxido de carbono (CO), óxidos de nitrogênio (NOx) e 

partículas finas. O dióxido de carbono é um dos principais gases de efeito estufa responsáveis 

pelas mudanças climáticas. Os carros movidos a combustíveis fósseis emitem grandes 

quantidades de CO2 durante a queima de gasolina ou diesel. Isso contribui para o aquecimento 

global e para a deterioração da qualidade do ar. Além disso, os óxidos de nitrogênio e as 

partículas finas provenientes dos veículos estão relacionados a problemas respiratórios, 

doenças cardíacas e outros impactos negativos na saúde humana. 

 

3.5.2.  As políticas governamentais desempenham um papel importante na redução da poluição 

do ar causada pelos veículos automotores. A implementação de padrões mais rigorosos de 

emissões veiculares, incentivos fiscais para veículos elétricos são medidas que podem 

impulsionar a adoção de veículos mais limpos e sustentáveis.  

 

3.5.3. Além disso, é fundamental investir em pesquisa e desenvolvimento de tecnologias de 

combustíveis alternativos, como o hidrogênio e biocombustíveis (etanol e biodiesel). Essas 

opções têm o potencial de reduzir as emissões de carbono e minimizar a dependência de 

combustíveis fósseis.  

 

3.6. Possibilidade de subcontratação 

 

 Não será admitida a subcontratação do objeto licitado. 

  

 

3.7. Possibilidade de participação de Consórcio 

 

 Não será admitida a participação de Empresas em Consórcio. 

  

 A vedação quanto à participação de consórcio de empresas no presente procedimento 

licitatório não limitará a competitividade, uma vez que, participação de consórcios é 

recomendável quando o objeto considerado for “de alta complexidade ou vulto”, o que não 

seria o caso do objeto sob exame. 
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A admissão de consórcio em objeto de baixa complexidade e de pequeno valor 

econômico atenta contra o princípio da competitividade, pois permitiria, com o aval da 

Administração Pública, a união de concorrentes que poderiam muito bem disputar entre si, 

violando, por via transversa, o princípio da competitividade, atingindo ainda a vantajosidade 

buscada pela Administração. 

 

3.8. Possibilidade de participação de Cooperativa 

 

 Não será admitida a participação de Cooperativa. 

 

 

3.9. Incidência do Programa de Integridade 

 

 Haverá Incidência do Programa de Integridade como critério de desempate entre 

propostas comerciais nos termos do artigo 60, inciso IV da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021. 

 

3.10. Obrigações das partes 

3.10.1. Obrigações da Contratada 

 

3.10.1.1. Realizar a entrega do produto nas condições estipuladas, no prazo e local indicados 

pela Administração em estrita observância das especificações do termo de referência e da 

proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal;  

 3.10.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos materiais fornecidos, de 

acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

3.10.1.3.O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 

Administração, substituir, corrigir ou reparar, às suas expensas os materiais/serviços com 

avarias ou defeitos, ou que não atendam às exigências previstas no termo de referência e na 

proposta;  

3.10.1.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 

da presente aquisição; 

3.10.1.5. Comunicar a Administração no prazo de 24 (vinte quatro) horas com antecedência os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto para entrega, com a devida 

comprovação;  
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3.10.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto 

nas condições autorizadas no termo de referência.  

3.10.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, deslocamento de pessoal, quaisquer outras que incidam ou 

venham a incidir na execução do contrato. 

 

3.10.2. Obrigações do Contratante 

3.10.2.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência e 

seus anexos;  

3.10.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes neste Termo de Referência e da proposta, 

para fins de aceitação e recebimento definitivo;  

3.10.2.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  

3.10.2.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado;  

3.10.2.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos neste TR e seus anexos;  

3.10.2.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

4. REQUISITOS MÍNIMOS PARA EXECUÇÃO 

4.1. Qualificação Técnica 
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 Apresentar Atestado(s) de Capacidade Técnico Operacional – Deverá ser apresentado 

atestado (s) de capacidade técnico operacional da licitante, pelo(s) qual (is) fique comprovado 

que a licitante fornece ou forneceu produtos pertinentes e compatíveis em características 

similares aos produtos licitados, emitido(s) em nome/CNPJ da licitante e firmado(s) por 

pessoa(s) jurídica(s) de Direito Público ou Privado. 

 A exigência do atestado de Capacidade Técnica servirá para que a contratante tenha 

conhecimento se a licitante atuou no ramo pertinente ao objeto, atuando como instrumento  de 

proteção para administração pública ao contratar, comprovando que a empresa tem a perícia 

necessária para entregar o objeto licitado. 

 

4.2. Amostra 

 

 Não haverá necessidade de entrega de amostras. 

 

4.3. Entrega, Avaliação da Qualidade e Aceite do objeto 

 

4.3.1. A entrega do veículo deverá ser efetuada NO SETOR DE PATRIMÔNIO, devidamente 

acompanhado de sua Nota Fiscal, situado no seguinte endereço: Rua Vereador Airton Leal 

Cardoso, nº 01, Bairro Verdes Campos, Sede da Prefeitura Municipal de Aperibé/RJ, em até 

30 (trinta) dias corridos após a solicitação da Presidente do Fundo Municipal de Assistência 

Social; 

4.3.2.O objeto poderá ser rejeitado, no todo eu em parte, quando estiver em desacordo com o 

contrato, nos termos do artigo 140, § 1º da Lei Federal 14.133/2021. 

4.3.2.1. Caso insatisfatório as verificações, lavrar-se-á um Termo de Recusa, no qual se 

consignarão desconformidades com as especificações. Nessa hipótese, o objeto será rejeitado, 

devendo ser substituído imediatamente, após comunicação a Licitante Vencedora, quando se 

realizarão novamente as verificações para aceite do objeto. 

4.3.2.1.2 - Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, ou caso o novo material 

também seja rejeitado estará o fornecedor incorrendo em atraso na entrega, sujeito a aplicação 

de sanções. 

5. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

5.1. Agentes que participarão da gestão do contrato 
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5.1.1. A gestão do contrato decorrente deste termo caberá a Presidente do Fundo Municipal de 

Assistência Social, designada formalmente pelo Gabinete do Prefeito – Ordenadora de Despesa 

por ato de delegação de competência, que determinará o que for necessário para regularização 

de faltas ou defeitos, nos termos do art. 115 e ss da Lei Federal nº 14.133/2021.  

5.1.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais 

do contrato, representantes da administração especialmente designados conforme requisitos 

estabelecidos no Art. 7 da Lei Federal nº 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, 

permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes 

a essa atribuição, artigo 117 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

5.2. Mecanismos de comunicação a serem estabelecidos 

 

 

5.2.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados, artigo 117, § 1º da Lei Federal nº 14.133/2021. 

5.2.2.O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência, artigo 117, § 2º da Lei Federal nº 14.133/2021. 

5.2.3.O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 

relevantes para prevenir riscos na execução contratual, artigo 117, § 3º da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

5.2.4. A fiscalização de que trata estes itens não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com a 

Lei n.º 14.133/2021.  

 

5.3. Recebimento provisório e definitivo do objeto 
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5.3.1.O objeto do contrato será recebido: 

Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 

com verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais, artigo 

140, II, “a” da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, 140, II, “b” da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

5.3.2.O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 

desacordo com o contrato, 140, § 1º da Lei Federal nº 14.133/2021. 

5.3.3.O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato, 140, § 2º da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

5.3.4. Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo serão 

definidos em regulamento ou no contrato, 140, § 3º da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

5.4. Pagamento 

 

 

5.4.1. A licitante contratada deverá apresentar a documentação para a cobrança respectiva na 

Secretaria de Finanças e Planejamento, até o 5º (quinto) dia útil posterior à data final do período 

de adimplemento da obrigação.  

5.4.2. Os documentos fiscais de cobrança, deverão ser emitidos contra a Prefeitura Municipal 

de Assistência Social com seguintes dados: 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE APERIBE 

Est. RJ 116 – KM 208 – Verdes Campos – Aperibé – RJ 

CEP: 28495-000 

Inscrição Estadual: Isenta 

CNPJ: 02.934.536/0001-00 
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5.4.3. O pagamento será efetuado pelo FMA-RJ mediante crédito em conta corrente da 

CONTRATADA, no 30º (trigésimo) dia corrido, a contar da atestação da nota fiscal 

apresentada pela CONTRATADA, desde que cumpridas às formalidades legais e contratuais 

previstas.  

5.4.4. Ocorrendo atraso no pagamento das obrigações e desde que este atraso decorra de culpa 

do FMA-RJ, o valor devido será acrescido de 0,1% (um décimo por cento) a título de multa, 

além de 0,033% (trinta e três milésimos por cento) por dia de atraso, a título de compensação 

financeira, a serem calculados sobre a parcela devida.  

5.4.5. O pagamento da multa e da compensação financeira a que se refere o subitem anterior 

será efetivado mediante autorização expressa da (o) Ordenador (a) de Despesa do FMA-RJ, em 

processo próprio. 

5.4.6. Na hipótese de o documento de cobrança apresentar erros, fica suspenso o prazo para o 

pagamento respectivo, prosseguindo-se a contagem somente após a apresentação da nova 

documentação isenta de erros. 

5.4.7. As Certidões do INSS e FGTS deverão estar em vigência na fase de liquidação e do 

pagamento. 

5.4.8. Havendo empenhos, incluídos na ordem cronológica de pagamento, a frente do 

respectivo documento desse processo administrativo de compras de bens e ou serviços, o 

pagamento da despesa, devidamente liquidada, será inscrita na ordem sequencial para 

ocorrência do crédito em conta corrente indicada para transferência do valor liquidado. 

5.4.9. A verificação de inexistência de débitos com a Fazenda Municipal do Município de 

Aperibé, é condição essencial para a inscrição do credor na lista cronológica de pagamento.   

5.4.10. A Contratada deverá emitir Nota Fiscal contendo as informações necessárias à 

conferência do objeto deste Termo. 

5.4.11. Na hipótese de o documento de cobrança apresentar erros, ficará suspenso o prazo para 

o seu respectivo pagamento, prosseguindo-se a contagem somente após a apresentação de nova 

documentação isenta de erros. 

6. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E CRITÉRIOS DE PREÇOS 
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 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, observado as 

especificações técnicas constantes deste Termo e demais condições definidas neste Edital. 

 

7. RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

Elaborador do Termo de Referência 

Nome: Fábio Izidório Rosa 

Cargo: Gerente Municipal de Convênios 

ID Funcional: 1374 

Aperibé, 20 de março de 2025. 

 

TÂNIA VALÉRIA LOURENÇO MOREIRA                                                                                                                               

Presidente do Fundo Municipal de Assistência Social 

APROVO O PRESENTE TERMO DE REFERÊNCIA 

E AUTORIZO A REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO. 

 


